
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO rep "6  
Incorpora tempo de serviço ao ACERVO DE 	SERVIÇO 
PÚBLICO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 	suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

INCORPORAR, para fins de aposentadoria, ao ACERVO DO SERVIÇO 	PÚBLI 

CO, do funcionário MARIO VIANA DA CUNHA, Administrador de Obras-Nível 31, lota 

do no DEC, o tempo de 10 (dez) meses e 27 (vinte e sete) dias de serviço pres 

tado ao Município de Umuarama, nos termos do Processo nQ 343/90-DRH, com base 
no Art. 123, inciso 1Q, da Lei n2 1290,90, a partir de 28 de novembro de 1990. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembi.0 de 1990. 

ALEXANDRE CERANTO 

Prefeito Municipal 

•/j DNE CASADO 

Secretário 'e Administração 

/4i 

DRH/jas. 
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